
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI N° 7 .566, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
Proj. de Lei n° 51/24- Autoria: Vereador Edson de Souza 

Institui e inclui no Calendário Oficial do 
Município de Assis, o Dia Municipal do 
Tradutor e Intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 

Art. 1°- Fica instituído o Dia Municipal do Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS, a ser comemorado, anualmente, no dj 26 de julho, no 
Município de Assis. 

Parágrafo Único- A data comemorativa de que trata o caput dest 
Calendário Oficial do Município de Assis. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç-

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de abril 

s 

:I· I'· 

., ..... ·.-

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 


